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S U M Á R I O 

Conselho de Ministros: 

Resolução n.° 1/86: 

Ratifica a Convenção de Crédito celebrada entre o Governo 
da República Popular de Moçambique e o Medio Credito 
Centrale - Itália, para financiamento de bens de equipa-
mento e serviços para a Reabilitação da Linha Férrea 
Beira - Moatize 

CONSELHO DE MIN ISTROS 

Resolução n.° 1/86 

de 17 de Janeiro 

Havendo necessidade de dar cumprimento às formali-
dades previstas na Convenção de Credito celebrada entre 
o Governo da República Popular de Moçambique e o Medio 
Credito Centrale - Itália. 

Ao abrigo do disposto na alínea d) do artigo 60 da 
Constituição da República, o Conselho de Ministros de-
termina. 

É ratificada a Convenção de Crédito celebrada entre 
o Governo da República Popular de Moçambique e o 
Medio Credito Cent ale - Itália, assinada em 26 de De-
zembro de 1985, para financiamento de bens de equipa-
mento e serviços para a Reabilitação da Linha Férrea 
Beira - Moatize 

Aprovada pelo Conselho de M nistros 

Publique-se. 

O Presidente da República, Marechal da República 
SAMORA M O I S É S M A C H L I . 

Sexta-feira, 17 de Janeiro de 1 9 8 6 I SÉRIE - Número 3 
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